
PROCESSO Nº 1095/11 PROTOCOLO Nº 10.803.976-0

PARECER CES/CEE Nº 123/11 APROVADO EM 15/09/11

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

INTERESSADA: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA – UEPG

MUNICÍPIO: PONTA GROSSA

ASSUNTO: Pedido de renovação do reconhecimento do curso de graduação em 
Zootecnia – Bacharelado, ofertado pela UEPG no Campus Uvaranas, 
com fundamento no artigo 52, da Deliberação n.º 01/10-CEE/PR.

RELATOR: ARCHIMEDES PERES MARANHÃO

I – RELATÓRIO

1. Histórico

A  Secretaria  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia  e  Ensino 
Superior – SETI, pelo ofício nº 999/11-CES/GAB/SETI, de 25 de agosto de 2011 
(fls.  91),  e  Informação Técnica nº  094/11-CES/SETI,  da mesma data (fls.  92), 
encaminha  o  protocolado  em  referência  da  Universidade  Estadual  de  Ponta 
Grossa - UEPG, do município de Ponta Grossa, mantida pelo Governo do Estado 
do Paraná, que solicita por meio do ofício R-UEPG nº 624/11, de 28 de agosto de 
2011  (fls.  02),  a  renovação  do  reconhecimento  do  curso  de  graduação  em 
Zootecnia – Bacharelado, ofertado no campus Uvaranas.

Dados Gerais do Curso

O  curso  de  graduação  em  Zootecnia  –  Bacharelado  foi 
reconhecido pelo Decreto Estadual n.º 170/07, de 13 de fevereiro de 2007 com 
base no Parecer CEE/PR nº 698/06. O projeto político-pedagógico em vigor foi 
aprovado  pela  Resolução  CEPE-UEPG nº  124/2006,  alterada  pela  Resolução 
CEPE-UEPG nº 11/09, a partir de 2010, com as seguintes características e matriz 
curricular:

Carga horária: 4008 (quatro mil e oito) horas
Número de vagas/anuais: 45
Turno de funcionamento: integral 
Prazo de integralização: mínimo 4 (anos) e 6 (seis) meses e 
máximo 8 (oito) anos.
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Matriz Curricular (fls. 93, 94 e 102)
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Quadro Síntese

Descrição Carga horária

Disciplinas de Formação Básica 1.037 (mil e trinta e sete) horas

Disciplinas de Formação Específica 
Profissional

2.023 (duas mil, trezentas e doze) 
horas.

Disciplinas de Diversificação ou 
Aprofundamento 

442 (quatrocentas e quarenta e duas) 
horas

Atividades Complementares 200 (duzentas) horas

Estágio Supervisionado 306 (trezentas e seis) horas

Carga horária total 4008 (quatro mil e oito) horas

Carga horária mínima estabelecida 
pela Resolução CNE/CES nº 2/20071

3.600 (três mil e seiscentas) horas

2. No Mérito

O  curso  de  graduação  em  Zootecnia  –  Bacharelado,  da 
Universidade Estadual de Ponta Grossa – UEPG, participou do Exame Nacional 
de Desempenho de Estudantes (Enade/2007), e obteve o CPC-4 (fls.89 e 90). O 
curso de Zootecnia consta na relação de cursos avaliados pelo Exame Nacional 
de Desempenho de Estudantes – ENADE, no ano de 2010, cujo resultado, até a 
presente data, não foi divulgado pelo INEP.

O quadro de docentes é  constituído por 15 (quinze) doutores, 
16  (dezesseis)  mestres  e  2  (dois)  especialistas,  totalizando  33  (trinta  e  três) 
professores. Quanto ao regime de trabalho, 17 (dezessete) possuem TIDE, 10 
(dez) Regime Integral (T-40) e 6 (seis) Regime Parcial (fls.  51 a 56).

II – VOTO DO RELATOR

Diante do exposto somos pela renovação do reconhecimento, 
em caráter excepcional, pelo prazo de 1 (um) ano, do curso de graduação em 
Zootecnia – Bacharelado, da Universidade Estadual de Ponta Grossa – UEPG, do 
município de Ponta Grossa, mantida pelo Governo do Estado do Paraná, ofertado 
no Campus de Uvaranas.

1 Dispõe sobre carga horária mínima e procedimentos relativos à integralização e duração dos 
cursos de graduação, bacharelados, na modalidade presencial.
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O prazo de renovação do reconhecimento do curso (artigo 48 
da Deliberação nº 01/10-CEE/PR), estará condicionado ao (re) encaminhamento 
deste processo, com a divulgação do CPC referente ao ENADE/2010.

O  projeto  político-pedagógico,  aprovado  pela  Resolução 
CEPE-UEPG  nº  124/2006,  alterada  pela  Resolução  CEPE-UEPG  nº  11/09,  a 
partir  de  2010,  apresenta  as  seguintes  características:  carga  horária  de  4008 
(quatro mil e oito) horas, funcionamento no período integral, 45 (quarenta e cinco) 
vagas/anuais  e  prazo  para  integralização:  mínimo  4  (quatro)  anos  e  6  (seis) 
meses e máximo 8 (oito) anos.

Determina-se  o  atendimento  ao  Parecer  CES/CEE-PR  n.º 
23/11, de 07 de abril de 2011, que trata da oferta de Língua Brasileira de Sinais – 
LIBRAS. 

Encaminhe-se cópia deste Parecer à Secretaria de Estado da 
Ciência, Tecnologia e Ensino Superior/SETI, para fins de homologação (art. 54, da 
Deliberação n.º 01/10-CEE/PR).

Devolva-se  o  processo  à  Universidade  Estadual  de  Ponta 
Grossa – UEPG para constituir acervo e fonte de informação.

É o Parecer.

DECISÃO DA CÂMARA 
A Câmara de Educação Superior aprova, por unanimidade, o Voto do Relator.

                 Curitiba, 15 de setembro de 2011.

Romeu Gomes de Miranda
Presidente do CEE

Domenico Costella
Presidente da CES
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